
PROCESSO 09/2022 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Referência é a contratação de empresa para a manutenção
dos  equipamentos  de  sistema  de  CFTV,  controle  de  acesso  biométrico  e  fechadura
eletromagnética  na  sede  do  Conselho  Regional  de  Medicina  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro ,
conforme quantidades, condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATSER QUANT. UNIDADE

01
Manutenção dos equipamentos de sistema de CFTV, controle de acesso
biométrico e fechadura eletromagnética 14826 1 Serviço

1.2. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.

1.3. Havendo eventual  divergência  entre  o  CATSER e  a  descrição/especificação dos  itens  na
tabela acima, prevalecerão estas últimas.

1.4. A contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação conforme Art. 75, II, da Lei
14.133, de 1º de abril de 2021 c/c o Art. 4º, II da Instrução Normativa 67, de 8 de julho de 2021.

1.5. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.

1.6. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme
Art. 107 da Lei 14.133/2021.

1.6.1. Deverá  ser  atestado  a  no  início  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a
existência de créditos orçamentários e vantagem da manutenção da contratação;

1.6.2. Na ausência de créditos orçamentários ou quando o Cremerj não entender mais
como vantajosa a contratação, poderá ser extinguido o contrato. 

1.6.2.1. A extinção somente poderá ocorrer na próxima data de aniversário do
contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses da referida data.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Justificativa e objetivo da contratação extraída de tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares  e  atualizada  pelo  Setor  de  Análise  Técnica  e  Compras  juntamente  com  o  setor
demandante, segue abaixo:

2.1.1. O edifício-sede do Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de janeiro, no
momento,  conta  com um sistema de  CFTV,  controle  de  acesso  biométrico  e  fechadura
eletromagnética, os quais precisam de manutenção corretiva e preventiva periodicamente. 
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2.1.2. A contratação de serviço de manutenção dos sistemas de circuito fechado de TV
deriva  de  um  imperativo  de  segurança  institucional,  abrangendo  bens  e  pessoas  e  é
necessária para a continuidade do adequado funcionamento dos equipamentos instalados
nas  dependências  desta  organização,  uma  vez  que  compreende  a  adoção  de  medidas
preventivas e corretivas de manutenção, evitando parada ou má funcionamento.

2.1.3. A presente solicitação também se fundamenta no fato de que este Conselho não
dispõe de pessoal especializado para efetuar ajustes no sistema CFTV e alarme, bem como
colocar em operação as câmeras que repentinamente deixam de funcionar ou de filmar, por
defeitos associados ao próprio circuito, às câmeras, ou ao computador, etc; Levando-se em
conta a alta importância do sistema para a segurança e vigilância das dependências desta
Administração, estes sistemas requerem um contínuo período de funcionamento.

2.1.4. Além de ser detentor de bens valiosos em sua carga patrimonial, o Cremerj trata
informações que dizem respeito aos mais diversos interesses individuais e públicos. Para
muitas dessas informações é imprescindível que seu sigilo seja guardado.

2.1.5. O  objeto  trará  benefícios  importantes,  dentre  eles  o  controle  mais  eficaz  e
segurança ao acesso de diretores,  conselheiros,  funcionários,  terceirizados, estagiários e
usuários  em  geral,  com  maior  segurança  tanto  para  àqueles  que  trabalham  nas
dependências do Conselho quanto para àqueles que utilizam seus serviços.

2.1.6. A não contratação do serviço comprometerá o nível de segurança das instalações,
podendo trazer sérios transtornos administrativos e processuais ao Conselho.

2.1.7. O Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro é uma autarquia
federal  dotada  de  personalidade  jurídica  de  direito  público,  devendo  fazer  uso  das
ferramentas administrativas relativas a contratação de serviços ou aquisições de bens, em
conformidade  com  a  Constituição  da  República  Federativa  do  Brasil,  respeitando  os
princípios elencados no caput do art. 37, bem como a determinação explícita no inciso XXI
deste.

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
XXI  –  ressalvados  os  casos  especificados  na legislação,  as  obras,  serviços,  compras  e
alienações  serão  contratados  mediante  processo  de  licitação pública  que  assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações
de  pagamento,  mantidas  as  condições  efetivas  da  proposta,  nos  termos  da  lei,  o  qual
somente  permitirá  as  exigências  de  qualificação  técnica  e  econômica  indispensáveis  à
garantia do cumprimento das obrigações.”(grifo nosso).

2.1.8. A legislação aludida no inciso XXI, art. 37 CF utilizada é a Lei 14.133, de 1º de abril
de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, que regulamenta o procedimento
licitatório a ser utilizado na Administração Pública. Assim, como exposto no item 1.4 deste
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Termo  de  Referência,  a  presente  solicitação  por  intermédio  de  dispensa  na  forma
eletrotônica, com fulcro na Lei 14.133/2021 c/c a IN SEGES/ME 67/2021 encontra-se em
conformidade com o exigido em Lei.

2.1.9. Conforme apontado no Estudo Técnico Preliminar é vantajosa a contratação pelo
prazo de cinco anos por se tratar de serviço continuado e essencial para manutenção das
atividades administrativas do Cremerj, sendo a aprovação do presente Termo de Referência
pela  autoridade  máxima  do  Órgão  comprovação  do  disposto  no  Art.  106,  I,  da  Lei
14.133/2021.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A descrição da solução como um todo, abrange a prestação de manutenção mensal, dos
equipamentos  de  sistema  de  CFTV,  controle  de  acesso  biométrico  do  Conselho  Regional  de
Medicina do Estado do Rio de Janeiro de forma continuada, sem dedicação exclusiva de mão de
obra,  por  meio  de dispensa de  licitação,  sendo desenvolvido conforme a  descrição abaixo,  em
conformidade com o Estudo Técnico Preliminar:

3.1.1. A  empresa  CONTRATADA fornecerá  para  acompanhamento da  manutenção,  um
profissional com experiência comprovada nos equipamentos relacionados neste Termo de
Referência, com a função de conservação e manutenção dos equipamentos, instalados no
logradouro do CONTRATANTE;

3.1.2. Os locais de execução serão os abaixo discriminados:

3.1.2.1. Sede do Cremerj, situada à Praia de Botafogo, 228 – Botafogo – Rio de
Janeiro/RJ.

3.1.2.2. Sistema Informatizado de Arquivo – SIARQ, Avenida Rio Branco, 18,
17º e 18º andar – Centro – Rio de Janeiro/RJ.

3.1.3. A CONTRATADA deverá comandar, supervisionar e responder pelo andamento dos
serviços, frente à Equipe de Gerência Administrativa do CONTRATANTE;

3.1.4. A  CONTRATADA  deverá  considerar  toda  provisão  necessária  de  mão  de  obra  e
equipamentos para execução serviços, informando ao CONTRATANTE, todos os materiais e
equipamentos que deverão ser  utilizados,  substituídos,  ou encaminhados para possíveis
reparos.

3.1.5. Os  equipamentos  que  demandam  a  manutenção  preventiva  e  corretiva,  objeto
deste Termo de Referência, estão abaixo especificados:

DESCRIÇÃO DO SISTEMA DE CFTV – SEDE DO CREMERJ
LOCAL EQUIPAMENTO QUANTIDADE

Subsolo CÂMERAS 09
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EQUIP. GRAVAÇÃO 01

CONTROLE DE ACESSO(01) 01

1º Andar
CÂMERAS 09

CONTROLE DE ACESSO(01) 01
2º Andar CÂMERAS 03
3º Andar CÂMERAS 05

Financeiro
CÂMERAS 04

CONTROLE DE ACESSO 01
Processos Éticos Profissionais CÂMERAS 10

Auditório Júlio Sanderson CÂMERAS 04

Almoxarifado
CÂMERAS 02

CONTROLE DE ACESSO 01
Ouvidoria CONTROLE DE ACESSO 01

SIARQ
CÂMERAS 04

EQUIP. GRAVAÇÃO 01

3.1.6. Sempre  que  for  constatada a  necessidade  de  substituição de  peças,  a  empresa
CONTRATADA  deverá  apresentar  laudo  com  descritivo  do(s)  problema(s)  e  peça(s)
defeituosa(s),  bem  como  orçamento  detalhado,  para  prévia  aprovação  do  Fiscal  do
contrato, contendo os seguintes itens:

a) local do equipamento;
b) identificar o equipamento defeituoso pelo número de patrimônio ou número
de série, local/setor, marca e modelo,  andar e quando for o caso o prédio;
c) relato do problema ocorrido;
d) especificação completa das peças a serem substituídas, 
e) preço unitário e global das peças;
f) prazo de validade do orçamento, não inferior a vinte (20) dias;
g) garantia da peça, não inferior a doze (12) meses;
h) data do início e término da manutenção, 
i) identificação do técnico que realizou os serviços;
j)  visto do Fiscal de Contrato;

3.1.7. O orçamento apresentado pela contratada será objeto de consulta ao mercado.
Caso o valor da(s) peça(s) esteja acima do valor apurado na pesquisa, o gestor do contrato
desencadeará procedimento para aquisição do(s) produto(s);

3.1.7.1. Deverá  ser  apresentado,  quando  da  necessidade  de  aquisição  de
quaisquer itens no mínimo 3 (três) orçamentos.

3.1.7.2. A CONTRATADA obriga-se a compra do item necessário a manutenção
corretiva  com  a  empresa  que  ofertar  o  menor  preço,  fazendo  o  CREMERJ  o
reembolso, após a devida comparação do custo.
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3.1.7.3. As peças e acessórios de reposição serão sempre novos e originais.

3.1.7.4. Somente serão pagos pelo CREMERJ os valores referentes à aquisição
das  peças  substituídas  (as  que forem aprovadas),  ficando claro  que  os  serviços
decorrentes da substituição de peças integram o objeto do contrato; 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇO COMUM

4.1. Trata-se de aquisição de serviço comum nos termos do Art. 6º, Inc. XIII, da Lei 14.133/2021,
que devido ao valor, enquadra-se na hipótese de contratação por dispensa de licitação, com fulcro
no Art. 75, Inc. II da Lei 14.133 de 2021.

“Art. 6º  Para os fins desta Lei, consideram-se::
(...)
XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado;
(original não grifado).

“Art. 75. É dispensável a licitação:
(...)
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
no caso de outros serviços e compras; (original não grifado).

4.2. Considera-se a subclasse do CNAE como ramo de atividade do objeto pretendido conforme
tabela abaixo:

ITEM CNAE DESCRIÇÃO

1 8020-0/01 Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

4.3. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de
21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do
aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

4.4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada
e  a  Administração  Contratante,  vedando-se  qualquer  relação  entre  estes  que  caracterize
pessoalidade e subordinação direta.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.1.1. A Contratada deverá estar apta a prestar serviços conforme todas as condições que
serão  pactuadas,  possuindo  todas  as  licenças  e  utilizando  todos  os  materiais  e  efetivo
necessário.
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5.1.2. Apresentação de atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica
de direito público ou privado, em papel timbrado do emitente, constando, no mínimo, a
razão  social  do  emitente,  objeto  contratual,  nome e  cargo/função  do  responsável  pela
emissão, declarando que a empresa prestou, a contento, serviço compatível com o objeto
da presente contratação.

5.1.2.1. Fica dispensada desta exigência a empresa a ser contratada, no caso
desta já ter realizado contratação anterior com o CREMERJ, com total e satisfatória
execução do objeto.

5.2. Declaração do contratante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para
a prestação do serviço.

6. VISTORIA

6.1. Para  o  correto  dimensionamento  e  elaboração  de  sua  proposta,  o  fornecedor  poderá
realizar vistoria nas instalações dos locais de execução dos serviços, acompanhado por colaborador
designado  para  esse  fim  mediante  prévio  agendamento  de  horário  junto  ao  Setor  de  Apoio
Administrativo,  por  e-mail  no  endereço:  apoioadm@crm-rj.gov.br  ou  ffilho@crm-rj.gov.br ou
pgoncalves@crm-rj.gov.br;  ou  pelo  telefone  nos  números:  (21)  3184-7276/7189,  de  segunda  a
sexta-feira, das 10 horas às 16 horas.

6.1.1. Os locais de execução serão os abaixo discriminados:

6.1.1.1. Sede do Cremerj, situada à Praia de Botafogo, 228 – Botafogo – Rio de
Janeiro/RJ.
6.1.1.2. Sistema Informatizado de Arquivo – SIARQ, Avenida Rio Branco, 18,
17º e 18º andar – Centro – Rio de Janeiro/RJ.

6.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Aviso de Dispensa,
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

6.2.1. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Aviso de
Dispensa, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão
pública.

6.3. A não realização da vistoria, sendo facultativa, não poderá embasar posteriores alegações
de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais
da  prestação  dos  serviços,  devendo  o  fornecedor  vencedor  assumir  os  ônus  dos  serviços
decorrentes.

6.4. Após sua realização será emitida a Declaração de Vistoria Técnica pela área demandante.

6.5. A Declaração de Vistoria Técnica constante no Anexo I, deverá ser devidamente preenchida,
e  assinada,  tanto  por  funcionário  designado  do  Apoio  Administrativo  quanto  pelo  responsável
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técnico do interessado, comprovando que a empresa tomou conhecimento de todas as informações
necessárias para a execução do objeto, bem como vistoriou o ambiente tecnológico do Cremerj.
Este termo será lavrado em 2 (duas) vias e entregue uma delas ao interessado;

6.5.1. Caso opte pela não vistoria do local  de realização do serviço a empresa deverá
anexar no momento do envio da proposta atualizada a declaração de não vistoria anexo II
deste Termo de Referência.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

7.1.1. A CONTRATADA prestará ao CONTRATANTE os serviços de manutenção preventiva e
corretiva  dos  equipamentos  já  instalados  no  logradouro  do  CONTRATANTE,  conforme
discriminação dos equipamentos abaixo:

DESCRIÇÃO DO SISTEMA DE CFTV – SEDE DO CREMERJ
LOCAL EQUIPAMENTO QUANTIDADE

Subsolo

CÂMERAS 09

EQUIP. GRAVAÇÃO 01

CONTROLE DE ACESSO(01) 01

1º Andar
CÂMERAS 09

CONTROLE DE ACESSO(01) 01
2º Andar CÂMERAS 03
3º Andar CÂMERAS 05

Financeiro
CÂMERAS 04

CONTROLE DE ACESSO 01
Processos Éticos Profissionais CÂMERAS 10

Auditório Júlio Sanderson CÂMERAS 04

Almoxarifado
CÂMERAS 02

CONTROLE DE ACESSO 01
Ouvidoria CONTROLE DE ACESSO 01

SIARQ
CÂMERAS 04

EQUIP. GRAVAÇÃO 01

7.1.2. Da manutenção preventiva:

7.1.2.1. A CONTRATADA deverá realizar uma visita MENSAL OBRIGATÓRIA, de
caráter preventivo, ou quando solicitado, com direito a chamados para consertos de
defeito  de  funcionamento  do  equipamento  pela  CONTRATANTE,  que  serão
atendidos,  no prazo máximo de 48 horas úteis após a solicitação realizada pelo
demandante. Este prazo não deverá ser considerado em caso de todo e qualquer
tipo de alteração de estrutura bem como na troca de peças dos equipamentos.
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7.1.2.2. Não serão definidos quaisquer limites quantitativos de atendimento a
solicitações efetuadas pelo CONTRATANTE.

7.1.2.3. Caberá a CONTRATADA, único e exclusivamente a responsabilidade de
efetuar manutenção preventiva dos equipamentos sem quaisquer ônus adicionais
para o CONTRATANTE.

7.1.2.4. Será de responsabilidade da CONTRATADA, avaliar as causas e efeitos
de  problemas  eventualmente  ocorridos  com  equipamentos,  sendo  de  sua
competência e direito estabelecer e prover ações cabíveis para a solução de cada
caso.

7.1.3. A metodologia utilizada para a manutenção corretiva se dará da seguinte forma:

7.1.3.1. Substituir, se necessário, as câmeras de monitoramento, assim como
seus conectores e cabeamentos;
7.1.3.2. Substituir,  se  necessário,  os  DVR,  assim  como  seu  HD,  conectores,
fontes, cabeamento e software;
7.1.3.3. Realizar reposicionamento das câmeras, se necessário, de acordo com
a orientação da Fiscalização;
7.1.3.4. Executar testes de gravação e reprodução de imagens, se necessário.
7.1.3.5. O  tempo  máximo  entre  o  chamado  e  a  presença  do  técnico  da
empresa prestadora dos serviços no local de realização da manutenção corretiva
não poderá ser superior a 48 (quarenta e oito) horas, salvo autorização do gestor
do contrato, mediante justificativa devidamente motivada pela empresa.
7.1.3.6. O tempo máximo para a resolução do problema técnico apresentado
não poderá ser superior a 8 (oito) horas, salvo autorização do gestor do contrato,
mediante justificativa devidamente motivada pela empresa.
7.1.3.7. Quando houver necessidade da retirada de equipamentos para a sua
manutenção,  a  empresa  substituirá  imediatamente  ou  assim  que  solicitado  o
equipamento previamente fornecido pelo CONTRATANTE. 
7.1.3.8. O  prazo  para  a  efetiva  manutenção  dos  equipamentos  defeituosos
retirados poderá ser  de até 30 dias,  salvo autorização do gestor  do contrato,  e
considerando as informações preliminares do técnico, bem como, o laudo técnico
emitido no local do atendimento acerca do problema detectado no equipamento;
7.1.3.9. O laudo técnico deverá conter, minuciosamente, quais os problemas
que foram detectados;
7.1.3.10. Concluídos esses procedimentos operacionais e técnicos, a empresa
deverá finalizar o chamado, emitindo relatórios detalhados de todo o procedimento
realizado, desde o contato com o Cremerj, passando por todo o diagnóstico dos
problemas à devolução do equipamento ao Conselho.
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7.1.3.11. A  empresa  ganhadora  do  processo  de  dispensa  também  deverá
atender solicitações do gestor do contrato, no que tange à realocação de câmeras já
existentes e manutenção de novas câmeras, se houver necessidade. 
7.1.3.12. Sempre que for retirado algum equipamento para manutenção fora
das dependências do Cremerj, e este equipamento for considerado inservível ou
sem possibilidade de reparo/conserto o mesmo deverá ser devolvido ao gestor do
contrato  com  um  laudo  técnico  atestando  e  certificando  que  o  equipamento
examinado não tem reparo e apontando as causas que o levaram a ficar inutilizável.

7.1.4. Na realização dos serviços de manutenção preventiva deverão ser observados, além
dos itens abaixo listados, todos os procedimentos necessários para o pleno funcionamento
do sistema.

7.1.4.1. Conjunto de Câmeras: - limpeza geral das caixas de proteção; - limpeza
de  lente  e  visor  das  câmeras;  -  ajuste  de  foco  das  lentes;  -  verificação  dos
conectores; - verificação da fixação das câmeras e seus suportes; - verificação das
tensões  de  alimentação;  -  verificação  da  instalação  física  (suporte  e  fiação).  -
verificação dos cabos em toda a sua extensão. 
7.1.4.2. Equipamento DVR: - limpeza externa; - checagem dos conectores de
entrada e saída de vídeo; - checagem dos conectores dos periféricos; - revisão geral
das configurações e ajustes necessários.
7.1.4.3. Monitores de vídeo: -  limpeza externa;  -  verificação dos ajustes de
tela, incluindo ajustes de resolução; checagem das conexões. 
7.1.4.4. Teclado  de  comando  e  mouse:  -  limpeza  externa;  -  checagem  das
conexões; - checagem das configurações; - testes de resposta a comando. 

7.1.5. A execução do serviço será iniciada em até 10 dias corridos após a assinatura do
contrato.
7.1.6. A contrata dada deverá disponibilizar um e-mail e número de telefone específico
para as solicitações.
7.1.7. Para ter  acesso às dependências  do Cremerj,  no atendimento dos  chamados,  o
técnico da empresa deverá estar devidamente autorizado, uniformizado e identificado;
7.1.8. O local para realização dos serviços fica situado à Praia de Botafogo, 228, Sala 119B
– Botafogo – Rio de Janeiro, CEP 22250-145, sendo o horário de funcionamento das 08 h as
18 h.

7.2. O prazo para a execução dos serviços se iniciará a partir da assinatura do Termo de Contrato
e com a emissão da Ordem de Serviço, com as informações necessárias para o início da execução.

7.3. Os serviços serão executados anualmente conforme aniversário da última limpeza realizada,
sendo pagos após a sua execução, conforme item 14 deste Termo de Referência.
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8. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

8.1. A aquisição do objeto desta dispensa eletrônica obedecerá aos critérios de sustentabilidade
ambiental contidos no Art. 5º da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria
de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão –
SLTI/MPOG e no Decreto nº 7.746 de 2012, no que couber;

9. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

9.1. O serviço será recebido:

9.1.1. Provisoriamente,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,
mediante  termo  de  recebimento  provisório,  quando  verificado  o  cumprimento  das
exigências;

9.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório,  ao final  de cada período de
faturamento, o fiscal do contrato apurará o resultado das avaliações da execução do
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos
serviços  realizados  em  consonância  com  os  indicadores  previstos,  que  poderá
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
9.1.1.2. Será  considerado  como  ocorrido  o  recebimento  provisório  com  a
entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a
entrega do último.
9.1.1.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser
procedida  tempestivamente,  reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o
recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.

9.1.2. Definitivamente,  por  colaborador  ou  comissão  designada  pela  autoridade
competente, mediante termo de recebimento definitivo que comprove o atendimento das
exigências contratuais;

9.1.2.1. No  prazo  de  até  5  (cinco)  dias  corridos  a  partir  do  recebimento
provisório dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento
definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as
seguintes diretrizes:

9.1.2.1.1. Realizar  a  análise  dos  relatórios  e  de  toda a  documentação
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a
liquidação e o pagamento da despesa,  indicar  as  cláusulas  contratuais
pertinentes,  solicitando  à  CONTRATADA,  por  escrito,  as  respectivas
correções;
9.1.2.1.2. Emitir  Termo  Circunstanciado  para  efeito  de  recebimento
definitivo  dos  serviços  prestados,  com  base  nos  relatórios  e
documentações apresentadas; e
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9.1.2.1.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura,
com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

9.2. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de
profissionais  competentes,  acompanhados  dos  profissionais  encarregados  pelo  serviço,  com  a
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e
revisões finais que se fizerem necessários.

9.3. A Contratada fica obrigada a reparar,  corrigir,  remover, reconstruir ou substituir,  às suas
expensas,  no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios,  defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no Recebimento Provisório.

9.4. Quando a fiscalização for exercida por um único colaborador, o relatório circunstanciado
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato,
em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar  necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
9.5. O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época,
das  garantias  concedidas  e  das  responsabilidades  assumidas  em  contrato  e  por  força  das
disposições legais em vigor.

9.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações  constantes  neste  Projeto  Básico  e  na  proposta,  devendo  ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem
prejuízo da aplicação de penalidades.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São obrigações da contratante:

10.1.1. Receber  o  objeto  no  prazo  e  condições  estabelecidas  no  Aviso  de  Dispensa
Eletrônica e seus anexos;
10.1.2. Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital  e da proposta,  para fins de
aceitação e recebimento definitivo;
10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/colaborador especialmente designado;
10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Aviso de Contratação e seus anexos;
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10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. A  Contratada  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  no  Aviso  de  Dispensa  de
Licitação, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

11.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo
e local constantes no Termo de Referência e seus anexos;
11.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
11.1.3. Substituir,  reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto;
11.1.4. Comunicar  à  Contratante,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  que
antecede a data da realização,  os  motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;
11.1.5. Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na disputa;
11.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
11.1.7. Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação
assim o exigir.
11.1.8. Assinar, bem como, cumprir o disposto no Termo de Confidencialidade, Anexo III
deste Termo de Referência.
11.1.9. Apresentar relatório de vistoria inicial dos equipamentos e instalações, bem como
plano de execução dos serviços, assinado pelo Responsável Técnico, no prazo máximo de 30
(trinta) dias corridos, a contar da assinatura do contrato;

11.2. Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do  contrato,  até  o  dia  trinta  do  mês  seguinte  ao  da  prestação  dos  serviços,  os  seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do
FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2
do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

12. DA SUBCONTRATAÇÃO

12.1. Não será permitida a subcontratação.
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13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos
no Aviso de Dispensa Eletrônica, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não
haja  prejuízo  à  execução  do  objeto  pactuado  e  haja  a  anuência  expressa  da  Administração  à
continuidade do contrato.

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

14.1. Nos termos  do art.  117 da Lei  nº  14.133,  de 2021,  será  designado representante  para
acompanhar e fiscalizar  a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.

14.2. A  fiscalização  de  que  trata  este  item  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
Contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de
imperfeições  técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
120 da Lei nº 14.133, de 2021.

14.3. O  representante  da  Administração  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências
relacionadas  com  a  execução  do  contrato,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos
funcionários  eventualmente envolvidos,  determinando o que for  necessário  à  regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

15. DO PAGAMENTO

15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 20 (vinte) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta-corrente indicados pelo contratado.

15.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

15.3. Os pagamentos ocorrerão nos dias 05, 10, 15, 20, 25 e 30 do mês de execução do serviço ou
no mês imediatamente posterior a este, dentro do prazo estipulado no item 15.1, deste Termo de
Referência.

15.4. A Nota Fiscal  ou Fatura deverá ser  obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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15.4.1. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  fornecedor
contratado,  deverão  ser  tomadas  as  providências  previstas  no  do  art.  31  da  Instrução
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

15.5. Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal  ou  dos  documentos  pertinentes  à
contratação,  ou,  ainda,  circunstância  que impeça a  liquidação da despesa,  como,  por  exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,  não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.

15.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

15.7. Antes  do  pagamento  a  contratada,  será  realizada  consulta  ao  SICAF  para  verificar  a
manutenção das condições de habilitação exigidas no Aviso de Dispensa Eletrônica.

15.8. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério da contratante.

15.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar  consulta  ao  SICAF  para  identificar  possível  suspensão  temporária  de  participação  em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de
26 de abril de 2018.

15.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

15.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

15.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao
SICAF.

15.12.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de
alta relevância,  devidamente justificado,  em qualquer  caso,  pela máxima autoridade da
contratante.
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15.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

15.13.1.A  Contratada  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de  documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

15.14. Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  contratada  não  tenha
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  o  valor  devido  deverá  ser  acrescido  de  atualização
financeira, e sua aplicação se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento,
em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por
cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I= (6/100) / 365
I= 0,00016438

TX = Percentual da Taxa Anual = 6%

16. REAJUSTE

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da assinatura do contrato.

16.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o
índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

16.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

16.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença
correspondente  tão  logo  seja  divulgado  o  índice  definitivo.  Fica  a  CONTRATADA  obrigada  a
apresentar  memória  de  cálculo  referente  ao  reajustamento  de  preços  do  valor  remanescente,
sempre que este ocorrer. 

16.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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16.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição,  o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

16.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

16.7. O reajuste será realizado por documento hábil.

17. GARANTIA DE EXECUÇÃO

17.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

17.1.1. A presente contratação é de baixo vulto, enquadrada em dispensa de licitação por
valor.
17.1.2. Os serviços em questão ficam amparados pelas garantias do Código de Defesa do
Consumidor (Lei 8.078/1990).
17.1.3. A discricionariedade da administração para a exigência da garantia, considerando
que esta  é  apenas  obrigatória  para  os  contratos  que envolvam a  execução de serviços
continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos do art. 7º, VI do Decreto
nº  9.507,  de  2018,  e  do  item 3  do  Anexo  VII-F  da  Instrução Normativa SEGES/MP  n.º
05/2017, o que não é o caso da presente contratação.

18. DAS SANÇÕES

18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

18.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
18.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
18.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
18.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para a disputa;
18.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
18.1.6. Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
18.1.7. Ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  dispensa
eletrônica sem motivo justificado;
18.1.8. Apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para a disputa ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
18.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
18.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

18.1.10.1. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração
falsa  quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao  enquadramento  como
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ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa,
mesmo após o encerramento da fase de lances.

18.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta dispensa eletrônica.
18.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

18.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

18.2.1. Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste Termo de Referência, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
18.2.2. Multa  de  até  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  estimado  do(s)  item(s)
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18.1.1 a
18.1.12;
18.2.3. Impedimento de licitar  e  contratar  no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,
nos casos dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da
penalidade mais grave;

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

18.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
18.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
18.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
18.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
18.3.5. A  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

18.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

18.5. A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Termo  de  Referência,  em  hipótese  alguma,  a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

18.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

18.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa  tipificada  pela  Lei  nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013,  como  ato  lesivo  à
administração pública nacional  ou estrangeira,  cópias  do  processo  administrativo,  necessárias  à

Classificação da informação contida no documento ( X ) Público  (    ) Sigiloso  (    ) Restrito  |  Qual restrição?



apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho  fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a  eventual  instauração  de  investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

18.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

18.9. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administrativos  específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à  Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação
de agente público.

18.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  fornecedor/adjudicatário,  observando-se  o
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

18.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

19. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

19.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para
a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Aviso de Dispensa Eletrônica.

19.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão
previstos no Aviso de Dispensa Eletrônica.

19.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

19.3.1. O Proponente deverá comprovar que o objeto do seu ato constitutivo contempla o
objeto ora licitado.
19.3.2. Apresentação de atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica
de direito público ou privado, em papel timbrado do emitente, constando, no mínimo, a
razão  social  do  emitente,  objeto  contratual,  nome e  cargo/função  do  responsável  pela
emissão, declarando que a empresa prestou, a contento, serviço compatível com o objeto
da presente contratação.

19.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

19.4.1. O preço máximo admitido para a participação na dispensa é igual ao valor global  
estimado (preço de referência). Assim, caso o menor preço ofertado/lance seja superior
ao  preço  de  referência,  mesmo  após  negociação  para  redução  do  preço,  a  Dispensa
Eletrônica poderá ser decretada fracassada e cancelada.

19.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item.
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20. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

20.1. O custo estimado da contratação é de R$ 13.479,96 (Treze mil e quatrocentos e setenta e
nove reais), conforme discriminado na tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNIDADE
VALOR

MENSAL
ESTIMADO

VALOR
GLOBAL

ESTIMADO
(12 MESES)

01
Manutenção  dos  equipamentos  de  sistema  de  CFTV,
controle  de  acesso  biométrico  e  fechadura
eletromagnética

1 Serviço R$ 1.123,33 R$ 13.479,96

20.2. O cálculo acima resulta nos seguintes valores:

20.2.1. O valor mensal estimado do contrato é de R$ 1.123,33 (hum mil. Cento e vinte e
três reais e trinta e três centavos);

20.2.2. O valor anual estimado do contrato é de R$ 13.479,96 (Treze mil e quatrocentos e
setenta e nove reais)

21. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

21.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do CREMERJ deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

ELEMENTO DE DESPESA VALOR GLOBAL
ESTIMADO

6.2.2.1.1.33.90.39.012 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS R$ 13.479,96
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22. DOS CASOS OMISSOS

22.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas e na
Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais  de  licitações  e  contratos  administrativos  e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

Rio de Janeiro, 08 de julho de 2022.

(ORIGINAL SEGUE ASSINADO E ANEXO AO PROCESSO)
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ANEXO I – DECLARAÇÃO DE VISTORIA

Aviso de Dispensa de Licitação nº 32/2022
Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro
Processo Administrativo nº 09/2022
Ao Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro

_______________________________________________________________________________
(nome  empresarial  da)  inscrita  no  CNPJ  nº:  ______________________com  sede  na
_____________________________________  (nº  de  inscrição)
_________________________________________________________________________________
_,  (endereço  completo)  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  o(a)  Sr.(a)
_________________________________________,  infra-assinado,  portador(a)  da  Carteira  de
Identidade  nº  _______________________________  e  do  CPF/MF  nº
__________________________, Declaro que VISTORIEI minuciosamente os locais para a prestação
dos  serviços,  constantes  do  objeto  do  Aviso  de  Dispensa  de  Licitação  33/2022,  e  tomei
conhecimento das reais condições de execução, bem como coletei informações e todos os dados e
elementos necessários à perfeita elaboração da proposta comercial.

___________________ , _________ de _______________ de 20xx.

________________________________________________
(assinatura do representante legal)
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA

Aviso de Dispensa de Licitação nº 32/2022
Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro
Processo Administrativo nº 09/2022
Ao Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro

_______________________________________________________________________________
(nome  empresarial)  inscrita  no  CNPJ  nº:  ______________________com  sede  na
_____________________________________  (nº  de  inscrição)
_________________________________________________________________________________
_,  (endereço  completo)  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  o(a)  Sr.(a)
_________________________________________,  infra-assinado,  portador(a)  da  Carteira  de
Identidade  nº  _______________________________  e  do  CPF/MF  nº
__________________________, Optamos pela NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA, assumindo inteira
responsabilidade ou consequências por essa omissão, mantendo as garantias que vincularem nossa
proposta comercial processo que gerou o Aviso de Dispensa de Licitação 33/2022, em nome da
empresa que represento.

___________________ , _________ de _______________ de 20xx.

________________________________________________
(assinatura do representante legal)
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ANEXO III – TERMO DE CONFIDENCIALIDADE

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE

TERMO  DE  CONFIDENCIALIDADE  E  DE  COMPROMISSO  QUANTO  À  CONFIDENCIALIDADE  DAS
INFORMAÇÕES  DECORRENTES  DO  CONTRATO  N.  XXX/20XX,  VINCULADO  AO  PROCESSO  N.
0XX/20XX,  CELEBRADO  ENTRE  O  CONSELHO  REGIONAL  DE  MEDICINA  DO  ESTADO  DO  RIO  DE
JANEIRO E A EMPRESA XXXXX.

O  CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -  CREMERJ ,  CNPJ  n.º
31.027.527/0001-33, situado na Praia de Botafogo, n.º 228, Loja 119 B, Botafogo, na cidade do Rio
de  Janeiro,  neste  ato  representado  por  seu  Presidente,  XXXXXXXXX,  Carteira  de  Identidade  n.
XXXXXXXXX, expedida pelo XXXXX, adiante denominado apenas CONTRATANTE, e do outro lado a
empresa XXXXX, inscrita  no  CNPJ  n.º  XX.XXX.XXX/XXXX-XX,  estabelecida  à  XXXXX,  nº  XXXX,
COMPLEMENTO,  MUNICÍPIO,  ESTADO-XX,  CEP:  XX.XXX-XXX,  neste  ato  representada  por  seus
representantes legais, Sr. XXX, inscrito no CPF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, portador da carteira de
identidade  nº  XXXXX  (EXPEDITOR),  e  o  Sr.  XXXXXX,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  XXX.XXX.XXX-XX,
portador da carteira de identidade nº XXXXX (EXPEDITOR), doravante denominada  CONTRATADA,
resolvem celebrar o presente termo de confidencialidade, mediante as cláusulas e condições que
seguem: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto deste Termo é prover a necessária e adequada proteção do CONTRATANTE quanto ao
tratamento  e  divulgação  de  informações  confidenciais,  sigilosas  ou  de  acesso  restrito  que  a
CONTRATADA venha a ter acesso, por qualquer meio, em razão do Contrato celebrado entre as
partes, doravante simplesmente denominado CONTRATO PRINCIPAL.

1.2. O presente Termo visa cumprir o disposto na Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, Lei
13.709,  de 14 de agosto  de 2018,  devendo a  CONTRATADA respeitar  a  referida legislação na
íntegra, no que couber.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS
2.1.  Muito  embora  não  seja  objeto  do  Contrato  Principal  a  transferência  de  informações,  a
CONTRATADA poderá,  em função da execução da prestação de  serviço  contratada,  vir  a  tomar
conhecimento de informações sigilosas ou de uso restrito do CONTRATANTE em razão do Contrato
n. XXX/XXXX, a qual este Termo está vinculado.

2.2.  Em função da possibilidade de a CONTRATADA vir  a  conhecer tais  informações,  firma-se o
presente  termo  visando a  resguardar  o  CONTRATANTE de  eventual  má utilização  ou  repasse  a
terceiros  não  autorizados,  seja  pela  própria  CONTRATADA,  seja  por  seus  subcontratados,  tanto
pessoas físicas quanto jurídicas, sob pena de responder por suas responsabilidades nos termos da
lei.
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2.3.  A CONTRATADA se  obriga  a  manter  o mais  absoluto sigilo  com relação a  toda e  qualquer
informação que venha a ter acesso, que deverá ser tratada como informação sigilosa.

2.4.  Deverá ser  considerada como informação confidencial,  toda e qualquer informação escrita,
verbal ou de qualquer outro modo apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se
limitando a: know-how, técnicas, especificações, desenhos, cópias, diagramas, fórmulas, modelos,
amostras, fluxogramas, croquis, fotografias, plantas, programas de computador, discos, disquetes,
CD-ROM, fitas, contratos, planos de negócios, processos, mailing, outras informações, financeiras,
comerciais, ou qualquer outro arquivo, doravante denominados “INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS”, a
que,  diretamente  ou  indiretamente,  a  CONTRATADA venha a  ter  acesso,  conhecimento ou  que
venha a  lhe  ser  confiada  durante  e  em razão das  tratativas  realizadas  e  do  Contrato  Principal
celebrado entre as partes. 

2.5.  Compromete-se,  outrossim,  a  CONTRATADA  a  não  revelar,  reproduzir,  utilizar  ou  dar
conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir que nenhum de seus
diretores,  empregados  e/ou  prepostos  faça  uso  dessas  INFORMAÇÕES  de  forma  diversa  ou
estritamente necessária à execução do Contrato Principal. 

2.6. A CONTRATADA deverá cuidar para que as INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS fiquem restritas ao
conhecimento de seus diretores, empregados, e/ou prepostos que estejam diretamente envolvidos
nas discussões, análises,  reuniões e negócios, em razão do Contrato principal,  devendo dar-lhes
plena ciência da existência deste termo e da natureza confidencial destas informações.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS LIMITAÇÕES DA CONFIDENCIALIDADE
3.1.  As  estipulações  e  obrigações  constantes  do  presente  instrumento  não  serão  aplicadas  a
nenhuma informação que: 

3.1.1. Seja comprovadamente de domínio público, exceto se isso ocorrer em decorrência de
ato ou omissão da CONTRATADA;

3.1.3. Tenha sido comprovada que legitimamente foi recebida de terceiros, estranhos, de toda
forma, ao presente Termo e ao Contrato Principal;

3.1.4. Seja revelada em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do Governo,
somente até a extensão de tais ordens, desde que a CONTRATADA cumpra qualquer medida
de  proteção  pertinente  e  tenha  notificado  a  existência  de  tal  ordem,  previamente  e  por
escrito, ao CONTRATANTE, dando a esta, na medida do possível, tempo hábil para pleitear
medida de proteção que julgar cabível.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES
4.1.  A  CONTRATADA  se  compromete  e  se  obriga  a  utilizar  toda  e  qualquer  INFORMAÇÃO
CONFIDENCIAL exclusivamente para os propósitos deste termo e da Execução do Contrato principal,
mantendo sempre estrito sigilo a cerca de tais informações.
4.2.  A  CONTRATADA  se  compromete  a  não  efetuar  qualquer  cópia  de  informações  de  ordem
confidencial sem o conhecimento prévio e autorização expressa do CONTRATANTE.
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4.3. A CONTRATADA compromete-se a cientificar seus diretores, empregados e/ou prepostos da
existência deste termo e da natureza confidencial das informações.

4.4.  A CONTRATADA obriga-se a tomar  todas  as medidas  necessárias à  proteção da informação
confidencial do CONTRATANTE, bem como para evitar e prevenir sua revelação a terceiros, exceto
de devidamente autorizado por escrito pelo CONTRATANTE.

4.5.  A  CONTRATADA  tomará  as  medidas  de  cautela  cabíveis  a  fim  de  manter  as  informações
confidenciais em sigilo.

4.6. A CONTRATADA deverá firmar acordos por escrito com seus empregados, subcontratados e
consultores, cujos termos sejam suficientes a garantir o cumprimento de todas as disposições do
presente Contrato. 

4.7. O presente Termo não implica a concessão, pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, de nenhuma
licença ou qualquer outro direito, explícito ou implícito, em relação a qualquer direito de patente,
direito de edição ou qualquer outro direito relativo à propriedade das informações confidenciais,
definidas no Item 2.4 do presente Termo. 

4.8. A CONTRATADA obriga-se a não tomar qualquer medida com vistas a obter, para si ou para
terceiros, os direitos de propriedade intelectual,  relativos às INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS que
venha a ter conhecimento.

4.9.  A  CONTRATADA compromete-se  a  separar  as  INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS  dos  materiais
confidenciais de terceiros para evitar que se misturem. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO RETORNO DE INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS
5.1.  Todas  as  INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS  que a CONTRATADA venha a tomar  conhecimento
permanecem  como  propriedade  exclusiva  do  CONTRATANTE,  devendo  a  estas  retornar
imediatamente  assim  que  por  ela  requerido,  bem  como  todas  e  quaisquer  tipos  de  cópias
eventualmente existentes.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
6.1.  O  presente  Termo  tem  natureza  irrevogável  e  irretratável,  permanecendo  em  vigor
perpetuamente após o término do Contrato Principal, do qual este é decorrente. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 
7.1.  A  violação  de  qualquer  das  obrigações  mencionadas  neste  instrumento  sujeitará  a
CONTRATADA à aplicação das penalidades cabíveis, cíveis e criminais, nos termos da lei, obrigando-a
ainda a indenizar o CONTRATANTE a todo e qualquer dano, perda ou prejuízo. 

7.2.  O  CONTRATANTE  poderá  ainda,  propor  qualquer  medida,  administrativa  ou  judicial,  para
impedir ou invalidar tais violações.
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8. CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1.  O  presente  Termo  constitui  acordo  entre  as  partes,  relativamente  ao  tratamento  de
INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS, aplicando-se a todos entendimentos e negociações anteriores ou
posteriores, escritas ou verbais,  empreendidas pelas partes contratantes no que diz respeito ao
Contrato Principal, sejam estas ações feitas direta ou indiretamente pelas partes, em conjunto ou
separadamente, e, será igualmente aplicado a todo e qualquer acordo ou entendimento futuro, que
venha a ser firmado entre as partes. 

8.2.  Este  documento,  embora  decorrente  do  Contrato  Principal,  constitui-se  como  Termo
independente daquele, o qual pode ser reformado a qualquer tempo por comum acordo entre as
partes. 

8.3.  O  disposto  no  presente  Termo prevalecerá,  sempre,  em caso  de  dúvida,  e  salvo  expressa
determinação  em  contrário,  sobre  eventuais  disposições  constantes  de  outros  instrumentos
conexos firmados entre as  partes  quanto ao sigilo  de informações confidenciais,  tal  como aqui
definida. 

8.4. A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições
deste contrato, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser
exercidos a qualquer tempo. 

E assim, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, forma e um só efeito. 

Rio de janeiro, XX de outubro de 20XX.

Contratante

_____________________________________
xxxxxxxxxxxx

Presidente do CREMERJ

Contratada

_____________________________________
Nome 1

Empresa - CNPJ

Testemunha 1

_____________________________________
Nome

CPF

Testemunha 2

_____________________________________
Nome

CPF
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